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CÂMARA MUNICIPAL IDE CARAGUATAfOÜA 

LEI NQ 

E S T Ã N C 1 A B A L IN E A R J A 

\\\l ' 

4 60 ' DE 04 DE FEVEREIRO DE 1992. 

<Dispõe sobre a colocação de placas nas obras públicas 
' -

do Munic1plo, contendo a indicaçao de dados sobre a 

mesma> 
<AUTOR - VEREADOR DÜLIO PEIXOTO) 

FACO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 33, § 3Q, DA LEI ORGÂNICA DO MUNIC!
PIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ - Em todos os locais onde o Poder Executivo 

Municipal for realizar reformas ou obras 

públicas, deverão ser colocadas, desde o 

início, placas contendo indicações sobre a 

mesma, medindo, no mínimo, 0,80xl,50m. 

Artigo 22 - Entre as indicações constarão, obrigato-

riamente, as seguintes: 

a) Identificação da obra 

b) Custo previsto na licitação, 

c> Area (em metros quadrados) se construção, 

d) Prazo previsto para a conclusão e 
. 

e> Nome da empresa contratada e seu responsa-
• 

ve 1 • 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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